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1 OBJETIVO 

A presente Nota Técnica tem como objetivo atender solicitação da fiscalização de campo 
do Ministério da Integração Nacional relativa à recomendação de utilização de pedrisco na 
regularização de fundo dos canais que, ao mesmo tempo, serve como elemento do 
sistema de drenagem interna das obras. 

2 JUSTIFICATIVA 

A justificativa para utilização do pedrisco, ao invés da areia que vinha sendo utilizada, 
deve-se ao fato de se ter verificado que a execução da drenagem com este material 
britado, é mais econômica, uma vez que as grandes distâncias de transporte para o 
fornecimento da areia, desde as jazidas existentes, encarecem significativamente as 
obras. 

Vale registrar que a utilização de pedrisco para a regularização do fundo do canal está 
prevista nas especificações técnicas (item 7.9) e consta da planilha do Construtor. 

3 RECOMENDAÇÕES 

• O pedrisco a ser utilizado no fundo do canal deve ter diâmetro superior a 4,8mm e 
inferior a 9,5mm.  

• O pedrisco deve ser convenientemente apiloado e regularizado de forma a possibilitar 
o assentamento da membrana impermeabilizante livre de puncionamento e de 
ondulações sob as placas de concreto. 

• De forma a se otimizar preços unitários de fornecimento do pedrisco em relação ao 
preço da areia, a fiscalização deve proceder cálculos considerando as distâncias de 
transporte em relação ao local de aplicação e à situação das jazidas de areia e rocha e 
o posicionamento do britador. 
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